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DISPENSA DE VALOR N° 00019/2024 

Amparo legal: art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de Bananeiras, com endereço na R. Coronel Antônio Pessoa, 375 – Centro - 58220-000 - 

Bananeiras, PB, inscrita no CNPJ sob o no 08.927.915/0001-59, por intermédio de sua Agente de Contratação, torna 
público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do art. art. 75, inc. II 
da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

 
 

DIA 09/04/2024, ÁS 18:00 HORAS 

REFERENCIAS DE HORARIO: HORÁRIO DE BRASILLA-DF 

 

ENDEREÇO ELETRONICO PARA ENVIO DE 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

pmblicita2021@gmail.com 

 
LINK DO DIARIO OFICIAL COMO EDITAL: 

https://www.bananeiras.pb.gov.br 

 

 

1.0 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta dispensa de licitação: AQUISIÇÃO DE COLETÂNEA INCLUSÃO ESPECIAL-14 PEÇAS 
DESTINADOS A SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-PB 

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1- ANEXO I TERMO DE REFERENCIA; 

1.2.2- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Bananeiras/PB, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
06.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
12 365 1003 2020 Manutenção do Ensino Infantil - Creche - FUNDEB 30% 
15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

 
06.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
12 365 1003 2060 Manutenção do Ensino Infantil – Pré-Escola - FUNDEB 30% 
15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 

06.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
12 361 1003 2016 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – MDE 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

 
06.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
12 365 1003 2022 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – MDE 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

 
3.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais) 

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:pmblicita2021@gmail.com
http://www.bananeiras.pb.gov.br/
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4.1 - A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 

da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

pmblicita2021@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 - Limite para Apresentação da Proposta de Preços: DIA 09/04/2024, ÁS 18:00 HORAS 

Para se habilitar na presente Dispensa, os interessados (Pessoa Jurídica) deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

4.2 - Habilitação Pessoa Jurídica: 

4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto 

Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se 

tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia 

das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 

4.2.3 - Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 - Certidão Regularidade junto a Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 - Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG). 

4.3 - Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

4.3.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela mesa diretora da Prefeitura Municipal de Bananeiras. 

5.0 - DO PAGAMENTO: 

5.1 - O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal 

e após atesto da secretária da casa, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

5.2 - Para realização dos pagamentos, o (a) CONTRATADO (A) deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1 - Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2 - A Prefeitura Municipal deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

6.3 - A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133/21. 

6.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 

Bananeiras, 04 de abril 2024 

JULIANA COSTA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃ 

mailto:pmblicita2021@gmail.com
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1.2.1 TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE COLETÂNEA INCLUSÃO 
ESPECIAL-14 PEÇAS DESTINADOS A SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-PB. 

 
 

1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 471, de 18 de Março de 2010; Lei Municipal nº 571, de 02 de Setembro 

de 2013; Lei Municipal nº 578, de 10 de Outubro de 2013; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

 
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação AQUISIÇÃO DE COLETÂNEA INCLUSÃO ESPECIAL-14 PEÇAS DESTINADOS A 
SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-PB 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica O MATERIAL A SER ADQUERIDO FOI OFERECIDO 
PRESENCIALMENTE POR MEIO DE REPRESENTANTE COMERCIAL. OS KITS SÃO PRODUZIDOS 
ARTESANALMENTE, COM PEÇAS GRANDES, COLORIDAS, QUE NÃO MACHUCAM E SÃO HIGIENIZÁVEIS. 
CONSIDERANDO QUE O MATERIAL NÃO ERA DE CONHECIMENTO PRÉVIO DESTA SECRETARIA, JUSTIFICA- 
SE A DISPENSA A SER REALIZADA NO PERÍODO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. A PRESENTE AQUISIÇÃO 
DOS KITS DESTINA-SE AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES E DAS SALAS DE 
RECURSOS MULTIFUNCIONAIS, QUE SÃO OS MAIS DIFUNDIDOS ESPAÇOS PARA A REALIZAÇÃO DO 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE). A UTILIZAÇÃO DO MATERIAL PEDAGÓGOCO É 
IMPRESCIDÍVEL AO DESENVOLVIMENTO DAS AULAS, SENDO QUE ATRAVÉS DELE PODEMOS DINAMIZAR A 
NOSSA PRATICA, FACILITANDO A COMPRRENSÃO DOS CONTEÚDOS PELOS ALUNOS, ALÉM DE TORNAR AS 
NOSSAS AULAS MAIS INTERESSANTES E EFICAZES. A POLITICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA 
PESRPECTIVA NA EDUCAÇÃO INCLUSIVA TEM COMO OBJETIVOS A, OFERTA DO ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, A FORMAÇÃO DOS PROFESSORES, A PARTICIPAÇÃO DA FAMILÍA E DA 
COMUNIDADE E A ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, PARA A GARANTIA DO 
ACESSO DOS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO, NO 
ENSINO REGULAR. OS ESTUDANTES PÚBLICO-ALVO DO AEE SÃO DEFINIDOS DA SEGUINTE FORMA: 
ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA-AQUELES QUE TÊM IMPEDIMENTOS DE LONGO PRAZO DE NATUREZA 
FÍSICA, ITELECTUAL, MENTAL OU SENSORIAL, OS QUAIS, EM INTERAÇÃO COM DIVERSAS BARREIRAS, 
PODEM TER OBSTRÍDA SUA PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA NA ESCOLA E NA SOCIEDADE. ESTUDANTES 
COM TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO- AQUELES QUE APRESENTAM QUADRO DE 
ALTERAÇÕES NO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR, COMPROMETIMENTO NAS RELAÇÕES 
SOCIAIS, NA COMUNICAÇÃO E/ OU ESTEREOTIPIAS MOTORAS. FAZEM PARTE DESSA DEFINIÇÃO 
ESTUDANTES COM AUTISMO INFÂNTIL, TRANSTORNO OPOSITIVO DESAFIADOR E TRANSTORNO DE DÉFICIT 
DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE. TENDO EM VISTA A REAL NECESSIDADE SOMADA COM DIVERSIDADES DE 
DEMANDA, JUSTIFICA-SE A AQUISIÇÃO DO KIT INCLUSÃO ESPECIAL, QUE VALE RESSALTAR, SERÁ DE 
GRANDE IMPORTÂNCIA NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO DAS CRIANÇAS, POIS SUA UTILIZAÇÃO 
PROMOVERÁ A INCLUSÃO DENTRO DE SALA, MELHORIA NA COMUNICAÇÃO E INTERAÇÃO SOCIAL, COMO 
TAMBÉM O DESENVOLVIMENTO DA PARTE COGNITIVA E PSICOMOTORA. POR FIM, JUNTO COM AS 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS, OS MATERIAIS PEDAGÓGICOS SÃO, SEGUNDO PESQUISADORES DE VÁRIOS 
PAÍSES, COMPONENTES FUNDAMENTAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE UMA EDUCAÇÃO INFALTIL DE 
QUALIDADE. SUA UTILIZAÇÃO PARECE INFLUENCIAR A MANEIRA COMO ADULTOS E CRIANÇAS SENTEM, 
PENSAM E INTERAGEM COM O MUNDO, ESTABELECENDO FORMAS DIVERSAS DE SOCIALIZAÇÃO 

 
 
 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 KIT INCLUSÃO ESPECIAL: 1 TAPETE SENSORIAL: 1 

UND DE TAPETE DE IMAGENS E TEXTURAS 

MEDINDO 180CM X 1 METRO CONFECCIONADO EM 

TECIDO, POSSUI TRILA DE PÉS E MÃOS, 

CONTENDO GRAMA SINTÉTICA, PELE SINTÉTICA, 

VELCRO, PAETÊ, ISOMANTA E TAPETE 

PASSADEIRA. CUBO DE ATIVIDADES 

PSICOMOTORAS– 1:UND DE CUBO MEDINDO 20 X 

20 X 20 CM, CONFECCIONADO EM BAGUM 

CONTENDO ZÍPER, BOTÕES, FIVELAS, ELÁSTICO, 

VELCRO, CADARÇO, ARGOLA BOTÃO DE PRESSÃO. 
CARDENO DE COMUNICAÇÃO ESPECIAL– 1 UND DE 

KIT 5 6.900,00 34.500,00 
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 CADERNO MEDINDO 35 X 30 CM FEITO EM BAGUM, 

12 FIGURAS MEDINDO 12 X 12 CM LONA COM 

IMPRESSÃO DIGITAL. GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS– 1 

UND O JOGO É O COMPOSTO POR 10 FIGIRAS EM 

LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 20 X 15 

CM E 10 FIGURAS EM LONA COM IMPRESSÃO 

DIGITAL MEDINDO 15 X 15 CM. UM PINCEL MEDINDO 

85 X 50 CM DE BAGUM E LONA COM IMPRESSÃO 

DIGITAL. TAPETE PAREAMENTO DE SOMBRAS– 1 

UND O JOGO É COMPOSTO POR 1 UND DE TAPETE 

EM TECIDO COM IMPRESSÃO MEDINDO 1,20 X 1,20 

METROS E IMAGENS MEDINDO 25 X 25 CM EM 

TECIDO COM IMPRESSÃO E BAGUM PREENCHIDO 

DE ESPUMA 25 X 25 X 3 CM. ALFABETO LIBRAS E 

BRAILLE– 1 UND COMPOSTO POR 26 CARTELAS DE 

TECIDO COM IMPRESSÃO E FUNDO EM BAGUM 

PREENCHIDO DE ISOMANTA, CARTELAS MEDINDO 

22 X 18 CM COM ILHÓS PARA FIXAR. QUEBRA– 

CABEÇA DE ANIMAIS– 1 UND O JOGO É COMPOSTO 

POR 18 PEÇAS, FEITAS EM TECIDO COM 

IMPRESSÃO E FUNDO EM BAGUM PREENCHIDAS 

COM ESPUMA, TODAS MEDINDO 15 X 15 X 3 CM. 

FANTASIA DE PALHAÇO– 1 UNDTAMANHO ADULTO, 

FABRICADA EM MALHA E CETIM COLORIDOS; 

CHAPÉU EM LANTEJOULAS E ESPUMA E SAPATOS 

EM BAGUM. FANTASIA BONECA EMÍLIA– 1 UND 

TAMANHO ADULTO, FABRICADA EM TECIDO E 

FELTRO COM PERUCA E LÃ. VENTRÍLOCO 

COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFALTIL– MENINO– 

1 UND MEDINDO 92 CM X 60 CM, CABEÇA FEITA EM 

ESPUMA REVESTIDA DE MALHA, CORPO EM 

TECIDO E MALHA PREENCHIDO DE FIBRA, SEU 

TRAJE POSSUI UMA CAMISA E CALÇA DE TECIDO, 

SAPATOS DE BAGUM; HÁ PONTOS ESPALHADOS 

PARA COLAGEM DE CÍRCULOS EM EVA E VELCRO 

NAS CORES VERDE AMARELO E VERMELHO. 

VENTRÍLOCO COMBATE AO ABUSO SEXUAL 

INFALTIL– MENINA– 1 UND MEDINDO 92 CM X 60 CM, 

CABEÇA FEITA EM ESPUMA REVESTIDA DE MALHA, 

CORPO EM TECIDO E MALHA PREENCHIDO DE 

FIBRA, SEU TRAJE POSSUI VESTIDO ROSA DE 

TÉCIDO, SAPATOS DE BAGUM; HÁ PONTOS 

ESPALHADOS PARA COLAGEM DE CÍRCULOS EM 

EVA E VELCRO NAS CORES VERDE, AMARELO E 

VERMELHO. FANTOCHES INCLUSÃO SOCIAL– 5 

UND DE FANTOCHES REPRESENTADO OS 

PERSONAGENS DE ( DEFICIENTE FÍSICO) 

CADEIRANTE, DEFICIENTE VISUAL, DEFICIENT 

AUDITIVO, SÍNDROME DE DOWN E SÍNDROME DO 

ESPECTRO AUTISTA. CONFECCIONADOS EM 

TECIDO,FELTRO, MALHA, ESPUMA, OLHOS EM 

PLÁSTICOS RÍGIDO, BOCA EM PLÁSTICO PET, 

CADEIRA DE RODAS E BENGALA EM MDF PINTADO. 

TEATRO DE FANTOCHES TEMÁTICO– 1 UND 

MEDINDO 1,70 X 80 CM, FEITO EM TECIDO COM 

IMPRESSÃO DIGITAL E BAGUM, CORTINAS EM 

TECIDO E FITA BEBE PARA FIXAR AS CORTINAS, 

PALCO FIXADO POR TUDO EXTENSÍVEL SACOLA– 1 

UND CONFECCIONADA EM BAGUM COM SÍMBOLO 

EM TECIDO E IMPRESSÃO DIGITAL, ALÇAS COM 

BAGUM E FECHAMENTO COM ZIPER. MEDINDO 1,12 

X 1,12M 

    

 Total 34.500,00 
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4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 
Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: 
Licitação dispensável - Art. 75, I, da Lei Federal nº 14.133/21, alterada. 
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

 
5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais. 

 
6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 
razão da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização 
do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por 
Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

 
7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão 
considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1. Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze)meses. 
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze)meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 14.133/21. 

 
8.0. DO REAJUSTAMENTO 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por 
base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, da seguinte maneira: O (os) pagamento (os) será em favor da (as) contratada (as) será efetuado até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação da nota (as) fiscal (ais), devidamente atestada 
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10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos 
essenciais limitar-se-á a definida nos Art. 75 da Lei 14.133/21. 

 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos 
Art. 75, da Lei 14.123/21. 

 
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 
13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida 
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 14.133/21: a – advertência; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou 
na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total 
ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e 
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

 
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

 
Tarcísio Herculano dos Santos 
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DISPENSA Nº 00019/2024 

1.2.2 – ANEXO II - MODELO PROPOSTA 

REFERENTE: DISPENSA Nº 00019/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS - PB. 
 

AQUISIÇÃO DE COLETÂNEA INCLUSÃO ESPECIAL-14 PEÇAS DESTINADOS A SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS-PB 

 
 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

 
Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 KIT INCLUSÃO ESPECIAL: 1 TAPETE SENSORIAL: 1 

UND DE TAPETE DE IMAGENS E TEXTURAS 

MEDINDO 180CM X 1 METRO CONFECCIONADO EM 

TECIDO, POSSUI TRILA DE PÉS E MÃOS, 

CONTENDO GRAMA SINTÉTICA, PELE SINTÉTICA, 

VELCRO, PAETÊ, ISOMANTA E TAPETE 

PASSADEIRA. CUBO DE ATIVIDADES 

PSICOMOTORAS– 1:UND DE CUBO MEDINDO 20 X 

20 X 20 CM, CONFECCIONADO EM BAGUM 

CONTENDO ZÍPER, BOTÕES, FIVELAS, ELÁSTICO, 

VELCRO, CADARÇO, ARGOLA BOTÃO DE PRESSÃO. 

CARDENO DE COMUNICAÇÃO ESPECIAL– 1 UND DE 

CADERNO MEDINDO 35 X 30 CM FEITO EM BAGUM, 

12 FIGURAS MEDINDO 12 X 12 CM LONA COM 

IMPRESSÃO DIGITAL. GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS– 1 

UND O JOGO É O COMPOSTO POR 10 FIGIRAS EM 

LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 20 X 15 

CM E 10 FIGURAS EM LONA COM IMPRESSÃO 

DIGITAL MEDINDO 15 X 15 CM. UM PINCEL MEDINDO 

85 X 50 CM DE BAGUM E LONA COM IMPRESSÃO 

DIGITAL. TAPETE PAREAMENTO DE SOMBRAS– 1 

UND O JOGO É COMPOSTO POR 1 UND DE TAPETE 

EM TECIDO COM IMPRESSÃO MEDINDO 1,20 X 1,20 

METROS E IMAGENS MEDINDO 25 X 25 CM EM 

TECIDO COM IMPRESSÃO E BAGUM PREENCHIDO 

DE ESPUMA 25 X 25 X 3 CM. ALFABETO LIBRAS E 

BRAILLE– 1 UND COMPOSTO POR 26 CARTELAS DE 

TECIDO COM IMPRESSÃO E FUNDO EM BAGUM 

PREENCHIDO DE ISOMANTA, CARTELAS MEDINDO 

22 X 18 CM COM ILHÓS PARA FIXAR. QUEBRA– 

CABEÇA DE ANIMAIS– 1 UND O JOGO É COMPOSTO 

POR 18 PEÇAS, FEITAS EM TECIDO COM 

IMPRESSÃO E FUNDO EM BAGUM PREENCHIDAS 

COM ESPUMA, TODAS MEDINDO 15 X 15 X 3 CM. 

FANTASIA DE PALHAÇO– 1 UNDTAMANHO ADULTO, 

FABRICADA EM MALHA E CETIM COLORIDOS; 

CHAPÉU EM LANTEJOULAS E ESPUMA E SAPATOS 

EM BAGUM. FANTASIA BONECA EMÍLIA– 1 UND 

TAMANHO ADULTO, FABRICADA EM TECIDO E 

FELTRO COM PERUCA E LÃ. VENTRÍLOCO 

COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFALTIL– MENINO– 

1 UND MEDINDO 92 CM X 60 CM, CABEÇA FEITA EM 

ESPUMA REVESTIDA DE MALHA, CORPO EM 

TECIDO E MALHA PREENCHIDO DE FIBRA, SEU 

TRAJE POSSUI UMA CAMISA E CALÇA DE TECIDO, 
SAPATOS DE BAGUM; HÁ PONTOS ESPALHADOS 

KIT 5   
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 PARA COLAGEM DE CÍRCULOS EM EVA E VELCRO 

NAS CORES VERDE AMARELO E VERMELHO. 

VENTRÍLOCO COMBATE AO ABUSO SEXUAL 

INFALTIL– MENINA– 1 UND MEDINDO 92 CM X 60 CM, 

CABEÇA FEITA EM ESPUMA REVESTIDA DE MALHA, 

CORPO EM TECIDO E MALHA PREENCHIDO DE 

FIBRA, SEU TRAJE POSSUI VESTIDO ROSA DE 

TÉCIDO, SAPATOS DE BAGUM; HÁ PONTOS 

ESPALHADOS PARA COLAGEM DE CÍRCULOS EM 

EVA E VELCRO NAS CORES VERDE, AMARELO E 

VERMELHO. FANTOCHES INCLUSÃO SOCIAL– 5 

UND DE FANTOCHES REPRESENTADO OS 

PERSONAGENS DE ( DEFICIENTE FÍSICO) 

CADEIRANTE, DEFICIENTE VISUAL, DEFICIENT 

AUDITIVO, SÍNDROME DE DOWN E SÍNDROME DO 

ESPECTRO AUTISTA. CONFECCIONADOS EM 

TECIDO,FELTRO, MALHA, ESPUMA, OLHOS EM 

PLÁSTICOS RÍGIDO, BOCA EM PLÁSTICO PET, 

CADEIRA DE RODAS E BENGALA EM MDF PINTADO. 

TEATRO DE FANTOCHES TEMÁTICO– 1 UND 

MEDINDO 1,70 X 80 CM, FEITO EM TECIDO COM 

IMPRESSÃO DIGITAL E BAGUM, CORTINAS EM 

TECIDO E FITA BEBE PARA FIXAR AS CORTINAS, 

PALCO FIXADO POR TUDO EXTENSÍVEL SACOLA– 1 

UND CONFECCIONADA EM BAGUM COM SÍMBOLO 

EM TECIDO E IMPRESSÃO DIGITAL, ALÇAS COM 

BAGUM E FECHAMENTO COM ZIPER. MEDINDO 1,12 

X 1,12M 

    

 Total  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

 
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 
 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 


